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Recorrente VERA LUCIA BRAZ DE ALMEIDA

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2005

OMISSAO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOA JURIDICA.
SUMULA CARF N°68.

A-Lein®8.852 de 1994 ndo outorga isen¢do nem enumera hipéteses de nao
incidéncia de Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntério.

Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
Débora Foéfano dos Santos - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes
Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu
Kushiyama, Débora Féfano dos Santos, Savio Saloméo de Almeida Nébrega, Marcelo Milton da
Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).

Relatério

Trata-se de recurso voluntario (fls. 95/97) interposto contra a decisdo da 12 Turma
da Delegacia da Receita Federal de Julgamento no Rio de Janeiro (RJ) de fls. 83/87, a qual
julgou procedente o langamento formalizado na notificacdo de langamento — Imposto de Renda
Pessoa Fisica, lavrada em 5/5/2008 (fls. 13/17), decorrente do procedimento de revisdo da
declaracdo de ajuste anual do exercicio de 2005, ano-calendario de 2004, entregue em 24/4/2008
(fls. 69/73).

Do Lancamento

O lancamento refere-se a infracdo de omissdo de rendimentos recebidos de pessoa
juridica no montante de R$ 16.116,30, que resultou sem saldo de imposto a pagar ou a restituir.

Da Impugnacéao
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 Exercício: 2005
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA. SÚMULA CARF Nº 68.
 A Lei nº 8.852 de 1994 não outorga isenção nem enumera hipóteses de não incidência de Imposto sobre a Renda da Pessoa Física. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
              Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
 Débora Fófano dos Santos - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu Kushiyama, Débora Fófano dos Santos, Sávio Salomão de Almeida Nóbrega, Marcelo Milton da Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário (fls. 95/97) interposto contra a decisão da 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento no Rio de Janeiro (RJ) de fls. 83/87, a qual julgou procedente o lançamento formalizado na notificação de lançamento � Imposto de Renda Pessoa Física, lavrada em 5/5/2008 (fls. 13/17), decorrente do procedimento de revisão da declaração de ajuste anual do exercício de 2005, ano-calendário de 2004, entregue em 24/4/2008 (fls. 69/73).
Do Lançamento
O lançamento refere-se à infração de omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica no montante de R$ 16.116,30, que resultou sem saldo de imposto a pagar ou a restituir. 
Da Impugnação
Cientificada do lançamento em 30/6/2008 (AR de fl. 79), a contribuinte apresentou impugnação em 17/7/2008 (fls. 5/7), acompanhada de documentos de fls. 8/49, alegando em síntese que na declaração de ajuste retificadora apresentada excluiu do montante de rendimentos tributáveis o valor de R$ 16.116,30, referente à rubrica �Adicional por Tempo de Serviço e Compensação Orgânica�, aduzindo que tal verba estaria fora do campo de incidência do imposto de renda nos termos do artigo 1º, inciso III, alínea �n� da Lei nº 8.852 de 1994.
Da Decisão da DRJ
Quando da apreciação do caso, em sessão de 29 de junho de 2009, a 1ª Turma da DRJ no Rio de Janeiro (RJ), julgou o lançamento procedente, conforme ementa do acórdão nº 13-25.306 - 1ª Turma da DRJ/RJOII, a seguir reproduzida (fl. 83):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA-IRPF
Ano-calendário: 2005
OMISSÃO DE RENDIMENTOS
As exclusões do conceito de remuneração, estabelecidas na Lei n° 8.852/94, não são hipóteses de isenção ou não incidência de IRPF, que requerem, pelo Principio da Estrita Legalidade em matéria tributária, disposição legal federal especifica.
Lançamento Procedente 
Do Recurso Voluntário
Devidamente intimada da decisão da DRJ em 1º/10/2009, conforme AR de fl. 91, a contribuinte interpôs recurso voluntário em 15/10/2009 (fls. 95/97), com a mesma argumentação da impugnação. 
O presente recurso compôs lote sorteado para esta relatora em sessão pública.
É o relatório.
 Conselheira Débora Fófano dos Santos, Relatora.
O recurso é tempestivo e, uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade,  deve ser conhecido. 
A lide reside na interpretação acerca da natureza dos rendimentos recebidos pela ora Recorrente, a título de  �Adicional por Tempo de Serviço e Compensação Orgânica�, tendo em vista a disposição contida no artigo 1º, inciso III, alínea �n� da Lei nº 8.852 de 1994, que assim dispõe:
Art. 1º Para os efeitos desta Lei, a retribuição pecuniária devida na administração pública direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da União compreende:
(...)
III - como remuneração, a soma dos vencimentos com os adicionais de caráter individual e demais vantagens, nestas compreendidas as relativas à natureza ou ao local de trabalho e a prevista no art. 62 da Lei nº 8.112, de 1990, ou outra paga sob o mesmo fundamento, sendo excluídas:
(...)
n) adicional por tempo de serviço;
(...)
A decisão recorrida entendeu que o referido artigo define o que seja vencimento básico, vencimentos e remuneração para aplicação de seus dispositivos, sem contudo, outorgar isenção ou enumerar hipóteses de não incidência do imposto, tendo em vista que a lei que concede isenção tem que ser específica, nos termos do disposto no § 6º do artigo 150 da Constituição Federal.
A definição do imposto sobre a renda encontra-se no artigo 43 da Lei nº 5.172 de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional):
Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:
I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;
II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.
§ 1o A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção.     
As hipóteses de não incidência e exclusão do rendimento bruto para fins de incidência do imposto de renda pessoa física são determinadas por normas legais específicas. Logo, a disposição contida no artigo 1º, inciso III, �n� da Lei nº 8.852 de 1994 não outorga isenção, mas apenas especifica exclusões do conceito de remuneração, o que não significa dispensa da tributação do rendimento pelo  imposto de renda na pessoa física. 
A matéria se encontra pacificada no âmbito deste CARF pela Súmula 68, de observância obrigatória, com o seguinte teor: �A Lei n° 8.852, de 1994, não outorga isenção nem enumera hipóteses de não incidência de Imposto sobre a Renda da Pessoa Física.�
Portanto, não merece reparo o acórdão recorrido.
Conclusão
Diante do exposto, vota-se em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto em epígrafe.
Débora Fófano dos Santos 
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Cientificada do lancamento em 30/6/2008 (AR de fl. 79), a contribuinte
apresentou impugnagdo em 17/7/2008 (fls. 5/7), acompanhada de documentos de fls. 8/49,
alegando em sintese que na declaracdo de ajuste retificadora apresentada excluiu do montante de
rendimentos tributaveis o valor de R$ 16.116,30, referente a rubrica “Adicional por Tempo de
Servigco e Compensacdo Organica”, aduzindo que tal verba estaria fora do campo de incidéncia
do imposto de renda nos termos do artigo 1°, inciso 11, alinea “n” da Lei n°® 8.852 de 1994.

Da Decisdo da DRJ

Quando da apreciacdo do caso, em sessdo de 29 de junho de 2009, a 1% Turma da
DRJ no Rio de Janeiro (RJ), julgou o langamento procedente, conforme ementa do acordao n°
13-25.306 - 12 Turma da DRJ/RJOII, a seguir reproduzida (fl. 83):

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA-IRPF
Ano-calendario: 2005
OMISSAO DE RENDIMENTOS

As exclusfes do conceito de remuneracdo, estabelecidas na Lei n° 8.852/94, ndo sdo
hipoteses de isencdo ou ndo incidéncia de IRPF, que requerem, pelo Principio da Estrita
Legalidade em matéria tributaria, disposi¢do legal federal especifica.

Lancamento Procedente
Do Recurso Voluntario

Devidamente intimada da decisdo da DRJ em 1°/10/2009, conforme AR de fl. 91,
a contribuinte interpds recurso voluntario em 15/10/2009 (fls. 95/97), com a mesma
argumentacao da impugnacao.

O presente recurso compés lote sorteado para esta relatora em sesséo publica.
E o relatério.

Voto

Conselheira Débora F6fano dos Santos, Relatora.

O recurso é tempestivo e, uma vez preenchidos o0s pressupostos de
admissibilidade, deve ser conhecido.

A lide reside na interpretacdo acerca da natureza dos rendimentos recebidos pela
ora Recorrente, a titulo de “Adicional por Tempo de Servico e Compensagdo Organica”, tendo
em vista a disposicdo contida no artigo 1°, inciso 111, alinea “n” da Lei n® 8.852 de 1994', que
assim dispoe:

Art. 1° Para os efeitos desta Lei, a retribuicdo pecuniaria devida na administragdo
publica direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da Unido compreende:

()

Il - como remuneracdo, a soma dos vencimentos com os adicionais de carater
individual e demais vantagens, nestas compreendidas as relativas a natureza ou ao local
de trabalho e a prevista no art. 62 da Lei n® 8.112, de 1990, ou outra paga sob 0 mesmo
fundamento, sendo excluidas:

()

! Dispde sobre a aplicagdo dos arts. 37, incisos XI e XIlI, e 39, § 1°, da Constituicdo Federal, e d& outras
providéncias.


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm#art62
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n) adicional por tempo de servico;
()

A deciséo recorrida entendeu que o referido artigo define o que seja vencimento
basico, vencimentos e remuneracdo para aplicacdo de seus dispositivos, sem contudo, outorgar
isencdo ou enumerar hipéteses de ndo incidéncia do imposto, tendo em vista que a lei que
concede isencdo tem que ser especifica, nos termos do disposto no § 6° do artigo 150 da
Constituicdo Federal.

A definicdo do imposto sobre a renda encontra-se no artigo 43 da Lei n® 5.172 de
25 de outubro de 1966 (Cdédigo Tributario Nacional):

Art. 43. O imposto, de competéncia da Unido, sobre a renda e proventos de qualquer
natureza tem como fato gerador a aquisicdo da disponibilidade econdmica ou juridica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinacdo de
ambos;

Il - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos 0s acréscimos patrimoniais ndo
compreendidos no inciso anterior.

§ 1° A incidéncia do imposto independe da denominagéo da receita ou do rendimento,
da localizacdo, condicdo juridica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de
percepgao.

As hipdteses de ndo incidéncia e exclusdo do rendimento bruto para fins de
incidéncia do imposto de renda pessoa fisica sdo determinadas por normas legais especificas.
Logo, a disposi¢ao contida no artigo 1°, inciso III, “n” da Lei n° 8.852 de 1994 ndo outorga
isencdo, mas apenas especifica exclusdes do conceito de remuneracdo, 0 que ndo significa
dispensa da tributacdo do rendimento pelo imposto de renda na pessoa fisica.

A matéria se encontra pacificada no ambito deste CARF pela Simula 68, de
observancia obrigatdria, com o seguinte teor: “A Lei n° 8.852, de 1994, ndo outorga isen¢do nem
enumera hipoteses de ndo incidéncia de Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica.”

Portanto, ndo merece reparo 0 acérddo recorrido.
Concluséao

Diante do exposto, vota-se em negar provimento ao recurso voluntario, nos
termos do voto em epigrafe.

Débora Fo6fano dos Santos



